
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 826 DE 12 DE JULHO DE 2021 

Dá nome a Rua no Bairro Entre Morros, e 
dá outras providências. 
(Autor : Vereador Carlos Henrique Dias 
Luparelli) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber qu e 
a CAMARA MUNICIPAL a provou e eu s a nc i o n o e p r omul go a 
seguint e Lei : 

Artigo 1º Fica denominada "JOSÉ PÍCOLI" a rua que 
inic ia n a Min á Lobato Fraga (p onte nova) e termina na 
Rodovi a · Sebastião Tâmara (Mu qu i X Mi mo s o d o Sul) , no 
bairro Entre Morros . 

... 

Artigo 2º - Esta Lei entra rá e m vigor na dat a de sua 
p ubl i cação , revogadas todas a s dispo s ições e m cont rário . 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se . 

Gabi nete do Prefeito , 

MUNICÍPIO oe· M .. UQU I 

PUBLICAÇÃO 

Muqui/ES , 12 de j ul h o de 202 1. 
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